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§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
....................................................................................

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, ela-
borado de forma compatível com o plano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias, e com as normas 
desta Lei Complementar:
....................................................................................

II – será acompanhado do documento a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de recei-
ta e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado;
....................................................................................

Art. 12. As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos 
das alterações na legislação, da variação do índice 
de preços, do crescimento econômico ou de qualquer 
outro fator relevante e serão acompanhadas de de-
monstrativo de sua evolução nos últimos três anos, 
da projeção para os dois seguintes àquele a que se 
referirem, e da metodologia de cálculo e premissas 
utilizadas.
....................................................................................

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário – financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender 
ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
menos uma das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de que a re-
núncia foi considerada na estimativa de receita da Lei 
Orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afe-
tará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compen-
sação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alí-

quotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.
....................................................................................

 (À Comissão de Assuntos Econômicos 
– decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 237, DE 2005

Altera a Lei nº 10.637, de 30 de dezem-
bro de 2002, e a Lei nº 10.833, de 29 de de-
zembro de 2003, para submeter os serviços 
de geração, transmissão e distribuição de 
energia ao regime cumulativo da contri-
buição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contri-
buição para o Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de de-

zembro de 2002, passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso:

Art. 8º  ...................................................
 ..............................................................
XII – as receitas decorrentes de pres-

tação de serviços de geração, transmissão e 
distribuição de energia. (NR)

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de de-
zembro de 2003, passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso:

Art. 10.  ..................................................
 ..............................................................
XXVII – as receitas decorrentes de pres-

tação de serviços de geração, transmissão e 
distribuição de energia. (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Lei nº 10.637, de 2002, instituiu o regime de 
tributação não-cumulativo do PIS/Pasep e elevou sua 
alíquota de 0,65% para 1,65%. No mesmo sentido, 
a Lei nº 10.833, de 2003, que tomou a Cofins não-
cumulativa, também contemplou elevação de alíquota, 
que passou de 3% para 7,6%.

É inegável que o fim da comutatividade das con-
tribuições sociais sobre o faturamento trouxe benefícios 
para a economia do País, pois reduziu a incidência “em 
cascata” dessas contribuições, especialmente no caso de 
bens cuja cadeia de produção envolve múltiplas fases.


